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DESPACHO DECISORIO. NAO APRECIACAO DA DCTF
RETIFICADORA. REFORMA.

Deve ser reformada a decisdo da reparticdo de origem, para que uma outra
seja proferida, observando-se as informagdes prestadas na DCTF retificadora
apresentada anteriormente a emissao do despacho decisorio, sem prejuizo da
realizacdo de diligéncias que se mostrarem necessarias a apuracao da liquidez
e da certeza do direito creditorio pleiteado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar parcial

provimento ao recurso, para anular os atos processuais a partir do despacho decisério. Vencido
o conselheiro Corintho Oliveira Machado, que negava provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)

Corintho Oliveira Machado - Presidente.

(assinado digitalmente)

Hélcio Lafeta Reis - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Corintho Oliveira

Machado (Presidente), Hélcio Lafeta Reis (Relator), Belchior Melo de Sousa, Jodao Alfredo
Edudo Ferreira, Juliano Eduardo Lirani e Jorge Victor Rodrigues.
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 DESPACHO DECISÓRIO. NÃO APRECIAÇÃO DA DCTF RETIFICADORA. REFORMA.
 Deve ser reformada a decisão da repartição de origem, para que uma outra seja proferida, observando-se as informações prestadas na DCTF retificadora apresentada anteriormente à emissão do despacho decisório, sem prejuízo da realização de diligências que se mostrarem necessárias à apuração da liquidez e da certeza do direito creditório pleiteado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar parcial provimento ao recurso, para anular os atos processuais a partir do despacho decisório. Vencido o conselheiro Corintho Oliveira Machado, que negava provimento ao recurso.
 (assinado digitalmente)
 Corintho Oliveira Machado - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Hélcio Lafetá Reis - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Corintho Oliveira Machado (Presidente), Hélcio Lafetá Reis (Relator), Belchior Melo de Sousa, João Alfredo Eduão Ferreira, Juliano Eduardo Lirani e Jorge Victor Rodrigues.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte supra identificado para se contrapor à decisão da DRJ São Paulo I/SP que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada.
O contribuinte havia transmitido, em 26 de abril de 2005, Pedido de Restituição e Declaração de Compensação (PER/DCOMP), em que pretendia compensar débito da Cofins, com vencimento em 15 de abril de 2005, com crédito no valor atualizado de R$ 63.500,25, decorrente de alegado pagamento a maior da mesma contribuição (fls. 1 a 3).
Por meio de despacho decisório eletrônico, a repartição de origem não homologou a compensação, em razão do pelo fato de que o pagamento efetuado já havia sido integralmente utilizado na quitação de outros débitos do contribuinte (fl. 4).
Irresignado, o contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade (fls. 9 a 21) e requereu a homologação integral da compensação declarada, alegando, aqui apresentado de forma sucinta, o seguinte:
a) apresentara DCTF retificadora, comprobatória do crédito correspondente ao valor informado no PER/DCOMP;
b) não protocolizara o PER/DCOMP na data de vencimento do tributo, pois a disponibilização do programa ocorrera 103 dias após esse mesmo vencimento;
c) à época, não havia determinação legal para envio do PER/DCOMP na data do vencimento do tributo, o que impediria lhe fosse imputado o valor de multa e juros;
d) caso não fosse acatado tal argumento, ter-se-ia ocorrido, no presente caso, a extinção do crédito tributário, via compensação, sem nenhum conhecimento ou ação do Fisco, enquadrando-se a situação no art. 138 do CTN (denúncia espontânea), em razão do que se encontraria eximido do pagamento de qualquer multa, em especial a multa moratória.
Junto à Manifestação de Inconformidade, o contribuinte trouxe aos autos cópias (i) documentos societários, (ii) do despacho decisório, (iii) do PER/DCOMP e (iv) da DCTF retificadora (fls. 22 a 85).
A DRJ São Paulo I/SP decidiu pela improcedência da Manifestação de Inconformidade, considerando que o direito creditório deveria ser demonstrado pelo sujeito passivo com base em documentação contábil idônea.
Destacou o relator do voto condutor do acórdão recorrido que o contribuinte apresentara DCTF retificadora, precedida de outras DCTFs retificadoras já canceladas, em que buscara desvincular parte do DARF, reduzindo o valor do tributo devido no mês ou alterando a rubrica dos créditos vinculados.
No entendimento do relator, o contribuinte deveria ter comprovado não somente a base de cálculo da contribuição como a origem dos novos créditos lançados sob a rubrica �créditos vinculados�, para o que seria necessária a apresentação da escrituração contábil-fiscal e das notas fiscais dentre outros documentos.
No que se refere à alegação de que o PER/DCOMP não se encontrava disponível na data do vencimento do débito compensado, aduziu o relator que nenhum fundamento teria tal argumento, pois, no presente caso, tratar-se-ia de débito vencido em abril de 2005, enquanto que o PER/DCOMP encontrava-se disponível desde 14 de maio de 2003.
Argüiu, ainda, que, em relação aos débitos não extintos por compensação, haveria a incidência de juros e multa desde a data do vencimento até a data de sua quitação e que o instituto da denúncia espontânea não seria aplicável a este caso, por não se tratar de exigência de multa de ofício, mas de multa de mora, esta destituída de caráter punitivo.
Cientificado da decisão em 17 de junho de 2011, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 19 de julho do mesmo ano e requereu a homologação da compensação declarada, assim como a exclusão de qualquer incidência tributária adicional (multa de mora), repisando os mesmos argumentos de defesa da Manifestação de Inconformidade.
Ressaltou o Recorrente que o débito sob discussão neste processo encontrava-se suspenso por medida judicial (mandado de segurança nº 2009.61.00.010303-6), o que não significava concomitância de discussão da matéria nas esferas judicial e administrativa, por se tratar de pedido de suspensão da exigibilidade em razão da manifestação de inconformidade interposta, o que seria corroborado pelo silêncio da Delegacia de Julgamento quanto a essa questão.
Ao final, protestou o ora Recorrente pela realização de sustentação oral no momento do julgamento do processo, nos termos do art. 58, II, da Portaria MF n° 256, de 22 de junho de 2009, que aprovou o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) e requereu que fosse notificado com antecedência da data, hora e local da realização do julgamento.
Junto à peça recursal, o Recorrente trouxe aos autos cópia de tela de consulta na internet da ação judicial a que fez referência.
É o relatório.
 Conselheiro Hélcio Lafetá Reis
O recurso é tempestivo, atende as demais condições para a sua admissibilidade e dele tomo conhecimento.
De pronto, registre-se que o Recorrente equivocou-se acerca dos elementos fáticos deste processo, pois, ao alegar que não protocolizara o PER/DCOMP na data de vencimento do débito, pelo fato de que a disponibilização do programa se dera após 103 dias depois, ele não se dera conta de que, no presente caso, diferentemente de outros processos que se encontram em julgamento nesta Turma, o PER/DCOMP fora transmitido em 26 de abril de 2005 e o vencimento do débito compensado ocorrera no dia 15 do mesmo mês, conforme se verifica às fls. 1 a 3 dos presentes autos.
Ainda que ele estivesse se referindo ao crédito e não ao débito, também assim nenhuma razão lhe assistiria, pois o indébito reclamado se refere à Cofins do período de apuração julho/2000, pago em 15/8/2000 (fl. 2), quando, conforme o próprio Recorrente afirma, já existia a previsão de entrega de Pedido de Compensação.
Por outro lado, assiste razão ao Recorrente ao alegar que o mandado de segurança fora impetrado com o objetivo de suspender a exigibilidade do débito discutido neste processo, não se configurando concomitância de discussão da matéria nas esferas judicial e administrativa, pois, conforme se verifica da cópia da consulta processual presente às fls. 120 a 121, a ação, efetivamente, tinha o propósito afirmado pelo Recorrente.
Feitas essas considerações, tem-se por superados os argumentos do Recorrente no que se refere a essas matérias.
No que tange ao pedido do Recorrente de notificação, com antecedência, da data, hora e local de realização do julgamento, registre-se que, nos termos do disposto no parágrafo único do art. 55 do Anexo II do Regimento do CARF, a pauta de julgamento será publicada no Diário Oficial da União com 10 (dez) dias de antecedência e divulgada no sítio do CARF na Internet.
Quanto ao pedido de homologação total da compensação declarada, há que se destacar que, conforme já havia afirmado o relator de piso, o interessado não apresentou nenhum elemento de sua escrituração contábil-fiscal, nem os documentos fiscais que a embasam, que pudessem comprovar o direito alegado.
Na Manifestação de Inconformidade, o contribuinte trouxera aos autos somente cópias de documentos societários e das declarações por ele transmitidas à Receita Federal, incluída a DCTF retificadora transmitida em 11 de julho de 2005, anteriormente à ciência do despacho decisório, não apresentando quaisquer documentos que comprovassem os dados declarados.
Note-se que, neste processo, diferentemente de outros que estão sendo julgados na mesma sessão, ainda não se tinha por transcorrido, na data da transmissão da DCTF retificadora (11/7/2005), data essa anterior à da emissão do despacho decisório (18/2/2009), o prazo decadencial do § 4º do art. 150 do Código Tributário Nacional � CTN (homologação tácita).
Ainda que se considere que, nos processos administrativos originados de pleito do interessado, como o de pedidos de restituição e de declaração de compensação, deva prevalecer o princípio do dispositivo, no sentido de que a atividade probatória é ônus do pleiteante, não se pode ignorar que, no presente caso, a Administração tributária desconsiderara, no momento da prolação do despacho decisório, as informações adicionais fornecidas por meio de DCTF retificadora, informações essas que já se encontravam presentes nos sistemas da Receita Federal no momento da decisão.
Se dúvidas havia, naquele momento, quanto ao teor dos dados informados, deveria ter sido o contribuinte intimado a prestar os esclarecimentos adicionais e comprovar os valores declarados, e não decidir-se com base em declarações que já haviam sido retificadas e que, por conseguinte, não mais refletiam a realidade contábil-fiscal da pessoa jurídica.
Nos termos do § 1º do art. 10 da Instrução Normativa RFB nº 482, de 2004, vigente à época da transmissão da declaração de compensação, �[a] DCTF mencionada no caput deste artigo terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados em declarações anteriores.�.
Valendo-se do disposto no art. 147 e §§ do Código Tributário Nacional (CTN) , que disciplinam o lançamento por declaração, aplicáveis, a meu ver, subsidiariamente, ao lançamento por homologação (já que no disciplinamento deste último tipo de lançamento não se faz referência à retificação da declaração), é possível concluir que, em momento anterior à notificação do sujeito passivo, a este é assegurado o direito de retificar as informações até então prestadas à autoridade administrativa, o que, por outro lado, não exclui o ônus de comprovação das alterações promovidas.
Nesse sentido, não havendo a estipulação, na legislação de regência, da exigência de apresentação de documentos prévia ou conjuntamente à transmissão da declaração retificadora, torna-se imperioso concluir que a desconsideração da declaração retificadora somente se aplicaria nos casos de ausência de comprovação, mediante intimação, dos dados então retificados.
Note-se que, tendo sido a DCTF retificadora transmitida anteriormente à ciência de qualquer ato da Administração tributária tendente a confirmar os dados anteriormente declarados, não se vislumbra fundamento normativo à desconsideração da retificação procedida nos termos ora sob análise.
Poder-se-ia argumentar que, embora a retificação tivesse sido realizada anteriormente à emissão do despacho decisório, ela se dera após a transmissão da declaração de compensação, o que inviabilizaria, hipoteticamente, a sua consideração no momento da realização do encontro de contas (DCTF versus PER/DCOMP). Contudo, esse raciocínio, ainda que guarde alguma logicidade, precipuamente no que tange a uma possível manipulação dos prazos extintivos do crédito tributário, não tem respaldo na legislação tributária, não podendo servir de supedâneo à total desconsideração da nova declaração.
No presente caso, o contribuinte transmitiu a DCTF retificadora em data muito próxima do termo final do prazo para a homologação tácita do lançamento, nos termos previstos no art. 150, § 4º, do CTN, o que, conjugado à ausência nos autos de qualquer elemento da escrituração contábil-fiscal e dos documentos que a lastreiam, poderia indicar uma possível manipulação do prazo decadencial, com vistas a dificultar, ou mesmo inviabilizar, a atividade de homologação expressa por parte da Fazenda Nacional.
Essa possibilidade, contudo, dado o seu caráter meramente especulativo, não exime a Administração tributária de se pronunciar quanto aos documentos e aos argumentos de defesa trazidos aos autos pelo interessado, desde o primeiro momento de sua manifestação no processo, elementos esses apresentados em conformidade com o disciplinamento da matéria no âmbito da legislação tributária.
Esse encaminhamento, contudo, não dispensa o Recorrente de comprovar o direito creditório declarado no PER/DCOMP e na DCTF retificadora, pois o ônus da prova recai sobre a pessoa que alega o direito ou o fato que o modifica, extingue ou que lhe serve de impedimento.
Neste ponto, mostra-se oportuno transcrever trecho do voto condutor do acórdão nº 3302-01.797, de 26 de setembro de 2012, da lavra do Presidente da 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 3ª Seção do CARF, cujo teor vai ao encontro do entendimento ora externado:
No caso em tela, o indébito pode existir e, existindo, tem o contribuinte direito à sua repetição, nos termos do art. 165 do CTN e na forma prescrita na IN RFB nº 900/2008. Portanto, deve a autoridade da RFB competente para reconhecer o direito creditório pleiteado manifestar-se sobre a legitimidade dos débitos declarados na DCTF retificadora (...) e, se for o caso, apurar o crédito a restituir e homologar as compensações realizadas e declaradas pela recorrente. Caso contrário, ou seja, não apurando crédito a restituir ou apurando em valor inferior ao pleiteado, dar ciência de sua decisão à recorrente, abrindo-lhe prazo para apresentação de manifestação de inconformidade. (Processo nº 10166.911472/2009-05, fl. 208)
Diante dessa constatação, cujo encaminhamento será no sentido de se reformar o despacho decisório prolatado na repartição de origem, tem-se por prejudicada a análise da alegação de denúncia espontânea quanto à exigência de multa de mora em decorrência da quitação do débito em atraso, matéria essa que poderá vir a ser enfrentada, caso o processo retorne a este Colegiado após a emissão de novo despacho decisório.
Diante do exposto, em respeito aos princípios da ampla defesa e do contraditório, voto no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, para reformar a decisão da repartição de origem, externada por meio do despacho decisório sob comento, no sentido de determinar que a autoridade administrativa reaprecie o pleito do Recorrente, considerando as informações prestadas na DCTF retificadora, sem prejuízo da realização de diligências que se mostrarem necessárias à apuração da liquidez e da certeza do direito creditório pleiteado.
O interessado deverá ser cientificado da nova decisão, oportunizando-lhe, no caso de decisão denegatória do direito, ainda que parcial, o prazo regulamentar para se pronunciar, observados os ditames procedimentais do Decreto nº 70.235, de 1972.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Hélcio Lafetá Reis - Relator
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto pelo contribuinte supra
identificado para se contrapor a decisdo da DRJ Sao Paulo I/SP que julgou improcedente a
Manifestagao de Inconformidade apresentada.

O contribuinte havia transmitido, em 26 de abril de 2005, Pedido de
Restituigao e Declaracdo de Compensagao (PER/DCOMP), em que pretendia compensar
aéhito da Cofins, com vencimento em 15 de abril de 2005, com crédito no valor atualizado de
R$ 63.500,25, decorrente de alegado pagamento a maior da mesma contribuigao (fls. 1 a 3).

Por meio de despacho decisorio eletronico, a reparticio de origem nao
homologou a compensagdo, em razao do pelo fato de que o pagamento efetuado ja havia sido
integralmente utilizado na quitagdo de outros débitos do contribuinte (fl. 4).

Irresignado, o contribuinte apresentou Manifestacao de Inconformidade (fls.
9 a 21) e requereu a homologagdo integral da compensacdo declarada, alegando, aqui
apresentado de forma sucinta, o seguinte:

a) apresentara DCTF retificadora, comprobatoria do crédito correspondente
ao valor informado no PER/DCOMP;

b) ndo protocolizara o PER/DCOMP na data de vencimento do tributo, pois a
disponibiliza¢dao do programa ocorrera 103 dias apds esse mesmo vencimento;

¢) a época, ndo havia determinacado legal para envio do PER/DCOMP na data
do vencimento do tributo, o que impediria lhe fosse imputado o valor de multa e juros;

d) caso nao fosse acatado tal argumento, ter-se-ia ocorrido, no presente caso,
a extincdo do crédito tributario, via compensagdo, sem nenhum conhecimento ou ag¢ao do
Fisco, enquadrando-se a situagdo no art. 138 do CTN (dentincia espontinea), em razdo do que
se encontraria eximido do pagamento de qualquer multa, em especial a multa moratoria.

Junto a Manifestacdo de Inconformidade, o contribuinte trouxe aos autos
copias (i) documentos societarios, (i1) do despacho decisodrio, (iii) do PER/DCOMP e (iv) da
DCTF retificadora (fls. 22 a 85).

A DRIJ Sao Paulo I/SP decidiu pela improcedéncia da Manifestacao de
Inconformidade, considerando que o direito creditorio deveria ser demonstrado pelo sujeito
passivo com base em documentagao contabil idonea.

Destacou o relator do voto condutor do acérdao recorrido que o contribuinte
apresentara DCTF retificadora, precedida de outras DCTFs retificadoras ja canceladas, em que
buscara desvincular parte do DARF, reduzindo o valor do tributo devido no més ou alterando a
rubrica dos créditos vinculados.

No entendimento do relator, o contribuinte deveria ter comprovado nao
somente a base de calculo da contribuicdo como a origem dos novos créditos lancados sob a
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rubrica “créditos vinculados”, para o que seria necessdria a apresentacdo da escrituracio
contabil-fiscal e das notas fiscais dentre outros documentos.

No que se refere a alegacdo de que o PER/DCOMP ndo se encontrava
disponivel na data do vencimento do débito compensado, aduziu o relator que nenhum
fundamento teria tal argumento, pois, no presente caso, tratar-se-ia de débito vencido em abril
de 2005, engnanto que o PER/DCOMP encontrava-se disponivel desde 14 de maio de 2003.

Argiiiu, ainda, que, em relagdo aos débitos ndo extintos por compensagao,
haveria a incidéncia de juros e multa desde a data do vencimento até a data de sua quitacao e
que o instituto da denuncia espontanea ndo seria aplicavel a este caso, por ndo se tratar de
exigéncia de multa de oficio, mas de multa de mora, esta destituida de carater punitivo.

Cientificado da decisdo em 17 de junho de 2011, o contribuinte apresentou
Recurso Voluntario em 19 de julho do mesmo ano e requereu a homologagao da compensagao
declarada, assim como a exclusdo de qualquer incidéncia tributaria adicional (multa de mora),
repisando os mesmos argumentos de defesa da Manifestagao de Inconformidade.

Ressaltou o Recorrente que o débito sob discussdo neste processo
encontrava-se suspenso por medida judicial (mandado de seguranga n° 2009.61.00.010303-6),
0 que ndo significava concomitancia de discussdo da matéria nas esferas judicial e
administrativa, por se tratar de pedido de suspensao da exigibilidade em razao da manifestacao
de inconformidade interposta, o que seria corroborado pelo siléncio da Delegacia de
Julgamento quanto a essa questao.

Ao final, protestou o ora Recorrente pela realizagdo de sustentacdo oral no
momento do julgamento do processo, nos termos do art. 58, II, da Portaria MF n° 256, de 22 de
junho de 2009, que aprovou o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (CARF) e requereu que fosse notificado com antecedéncia da data, hora e local da
realizacao do julgamento.

Junto a peca recursal, o Recorrente trouxe aos autos copia de tela de consulta
na internet da acao judicial a que fez referéncia.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Hélcio Lafeta Reis

O recurso ¢ tempestivo, atende as demais condicdes para a sua
admissibilidade e dele tomo conhecimento.

De pronto, registre-se que o Recorrente equivocou-se acerca dos elementos
faticos deste processo, pois, ao alegar que ndo protocolizara o PER/DCOMP na data de
vencimento do débito, pelo fato de que a disponibilizacdo do programa se dera apds 103 dias
depois, ele nao se dera conta de que, no presente caso, diferentemente de outros processos que
se encontram em julgamento nesta Turma, o PER/DCOMP fora transmitido em 26 de abril de
2005 e o vencimento do débito compensado ocorrera no dia 15 do mesmo més, conforme se
verifica as fls, 1 a 3 dos presentes autos.
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Ainda que ele estivesse se referindo ao crédito e ndo ao débito, também assim
nenhuma razao lhe assistiria, pois o indébito reclamado se refere a Cofins do periodo de
apuracao julho/2000, pago em 15/8/2000 (fl. 2), quando, conforme o préprio Recorrente
afirma, j4 existia a previsao de entrega de Pedido de Compensagao.

Por outro lado, assiste razdo ao Recorrente ao alegar que o mandado de
seguranca tora impetrado com o objetivo de suspender a exigibilidade do débito discutido neste
processo, ndo se configurando concomitancia de discussdo da matéria nas esferas judicial e
administrativa, pois, conforme se verifica da copia da consulta processual presente as fls. 120 a

21, a agdo, efetivamente, tinha o proposito afirmado pelo Recorrente.

Feitas essas consideragdes, tem-se por superados os argumentos do
Recorrente no que se refere a essas matérias.

No que tange ao pedido do Recorrente de notificagdo, com antecedéncia, da
data, hora e local de realizacdo do julgamento, registre-se que, nos termos do disposto no
paragrafo unico do art. 55 do Anexo II do Regimento do CARF, a pauta de julgamento sera
publicada no Diario Oficial da Unido com 10 (dez) dias de antecedéncia e divulgada no sitio do
CAREF na Internet.

Quanto ao pedido de homologacao total da compensagao declarada, ha que se
destacar que, conforme ja havia afirmado o relator de piso, o interessado nao apresentou
nenhum elemento de sua escrituracdo contabil-fiscal, nem os documentos fiscais que a
embasam, que pudessem comprovar o direito alegado.

Na Manifestacdo de Inconformidade, o contribuinte trouxera aos autos
somente copias de documentos societarios e das declaragdes por ele transmitidas a Receita
Federal, incluida a DCTF retificadora transmitida em 11 de julho de 2005, anteriormente a
ciéncia do despacho decisério, ndo apresentando quaisquer documentos que comprovassem 0s
dados declarados.

Note-se que, neste processo, diferentemente de outros que estdo sendo
julgados na mesma sessdo, ainda nao se tinha por transcorrido, na data da transmissdo da
DCTF retificadora (11/7/2005), data essa anterior a da emissdo do despacho decisorio
(18/2/2009), o prazo decadencial do § 4° do art. 150 do Codigo Tributario Nacional — CTN
(homologacao tacita).

Ainda que se considere que, nos processos administrativos originados de
pleito do interessado, como o de pedidos de restituicdo e de declaracdo de compensacdo, deva
prevalecer o principio do dispositivo, no sentido de que a atividade probatoria ¢ 6nus do
pleiteante, ndo se pode ignorar que, no presente caso, a Administragdo tributaria
desconsiderara, no momento da prolacdo do despacho decisorio, as informacdes adicionais
fornecidas por meio de DCTF retificadora, informagdes essas que ja se encontravam presentes
nos sistemas da Receita Federal no momento da decisao.

Se duvidas havia, naquele momento, quanto ao teor dos dados informados,
deveria ter sido o contribuinte intimado a prestar os esclarecimentos adicionais € comprovar os
valores declarados, e ndo decidir-se com base em declaragdes que ja haviam sido retificadas e
que, por conseguinte, ndo mais refletiam a realidade contébil-fiscal da pessoa juridica.
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Nos termos do § 1° do art. 10 da Instru¢do Normativa RFB n° 482, de 2004,
vigente a época da transmissdo da declaracdo de compensacdo, “[a] DCTF mencionada no
caput deste artigo terd a mesma natureza da declaragdo originariamente apresentada,
substituindo-a integralmente, e servira para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os
valores de débitos ja informados ou efetivar qualquer alteracdo nos créditos vinculados em
declaragdes anicriores.”.

Valendo-se do disposto no art. 147 e §§ do Codigo Tributario Nacional
(CTN) ‘, que disciplinam o langamento por declaragdo, aplicaveis, a meu ver, subsidiariamente,
0 langamento por homologacdo (ja4 que no disciplinamento deste tltimo tipo de langamento
nao se faz referéncia a retificagao da declaragdo), ¢ possivel concluir que, em momento anterior
a notificacdo do sujeito passivo, a este ¢ assegurado o direito de retificar as informagdes até
entdo prestadas a autoridade administrativa, o que, por outro lado, ndo exclui o 6nus de
comprovagdo das alteragdes promovidas.

Nesse sentido, ndo havendo a estipulagdo, na legislagdo de regéncia, da
exigéncia de apresenta¢do de documentos prévia ou conjuntamente a transmissao da declaracao
retificadora, torna-se imperioso concluir que a desconsideracdo da declara¢do retificadora
somente se aplicaria nos casos de auséncia de comprovagdo, mediante intimacdo, dos dados
entdo retificados.

\

Note-se que, tendo sido a DCTF retificadora transmitida anteriormente a
ciéncia de qualquer ato da Administragdo tributaria tendente a confirmar os dados
anteriormente declarados, ndo se vislumbra fundamento normativo a desconsideragdo da
retificagdo procedida nos termos ora sob andlise.

Poder-se-ia argumentar que, embora a retificacdo tivesse sido realizada
anteriormente a emissdo do despacho decisorio, ela se dera apos a transmissdo da declaragao de
compensagdo, 0 que inviabilizaria, hipoteticamente, a sua consideracio no momento da
realizagdo do encontro de contas (DCTF versus PER/DCOMP). Contudo, esse raciocinio, ainda
que guarde alguma logicidade, precipuamente no que tange a uma possivel manipulagao dos
prazos extintivos do crédito tributario, ndo tem respaldo na legislacdo tributaria, ndo podendo
servir de supedaneo a total desconsideracao da nova declaragao.

No presente caso, o contribuinte transmitiu a DCTF retificadora em data
muito préxima do termo final do prazo para a homologacao tacita do langamento, nos termos
previstos no art. 150, § 4° do CTN, o que, conjugado a auséncia nos autos de qualquer
elemento da escrituracao contabil-fiscal e dos documentos que a lastreiam, poderia indicar uma
possivel manipulacdo do prazo decadencial, com vistas a dificultar, ou mesmo inviabilizar, a
atividade de homologacao expressa por parte da Fazenda Nacional.

Essa possibilidade, contudo, dado o seu carater meramente especulativo, ndo
exime a Administracdo tributaria de se pronunciar quanto aos documentos e aos argumentos de

" Art. 147. O lancamento é efetuado com base na declaragdo do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou
outro, na forma da legislagdo tributaria, presta a autoridade administrativa informac¢des sobre matéria de fato,
indispensaveis a sua efetivagdo.

§ 1° A retificag@o da declaragdo por iniciativa do proprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, s6
¢ admissivel mediante comprovagao do erro em que se funde, e antes de notificado o langamento.

§ 2° Os erros contidos na declaracdo e apuraveis pelo seu exame serdo retificados de oficio pela autoridade
administrativa a que competir a revisdo daquela.
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defesa trazidos aos autos pelo interessado, desde o primeiro momento de sua manifestacdo no
processo, elementos esses apresentados em conformidade com o disciplinamento da matéria no
ambito da legislagdo tributaria.

Esse encaminhamento, contudo, ndo dispensa o Recorrente de comprovar o
direito creditério declarado no PER/DCOMP e na DCTF retificadora, pois o 6nus da prova
recai sobre a pessoa que alega o direito ou o fato que o modifica, extingue ou que lhe serve de
impedimento.

Neste ponto, mostra-se oportuno transcrever trecho do voto condutor do
acordao n° 3302-01.797, de 26 de setembro de 2012, da lavra do Presidente da 2* Turma
Ordinaria da 3* Camara da 3* Secao do CARF, cujo teor vai ao encontro do entendimento ora
externado:

No caso em tela, o indébito pode existir e, existindo, tem o
contribuinte direito a sua repeti¢do, nos termos do art. 165 do
CTN e na forma prescrita na IN RFB n° 900/2008. Portanto,
deve a autoridade da RFB competente para reconhecer o direito
creditorio pleiteado manifestar-se sobre a legitimidade dos
debitos declarados na DCTF retificadora (...) e, se for o caso,
apurar o crédito a restituir e homologar as compensagoes
realizadas e declaradas pela recorrente. Caso contrdrio, ou seja,
ndo apurando crédito a restituir ou apurando em valor inferior
ao pleiteado, dar ciéncia de sua decisdo a recorrente, abrindo-
lhe prazo para apresentagdo de manifestagdo de
inconformidade. (Processo n® 10166.911472/2009-05, fl. 208)

Diante dessa constatacdo, cujo encaminhamento sera no sentido de se
reformar o despacho decisério prolatado na reparticdo de origem, tem-se por prejudicada a
analise da alegacdo de denuncia espontanea quanto a exigéncia de multa de mora em
decorréncia da quitacdo do débito em atraso, matéria essa que podera vir a ser enfrentada, caso
o processo retorne a este Colegiado apds a emissdao de novo despacho decisorio.

Diante do exposto, em respeito aos principios da ampla defesa e do
contraditorio, voto no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, para reformar a
decisdo da reparti¢do de origem, externada por meio do despacho decisdrio sob comento, no
sentido de determinar que a autoridade administrativa reaprecie o pleito do Recorrente,
considerando as informagdes prestadas na DCTF retificadora, sem prejuizo da realizacdo de
diligéncias que se mostrarem necessarias a apuracdo da liquidez e da certeza do direito
creditorio pleiteado.

O interessado devera ser cientificado da nova decisao, oportunizando-lhe, no
caso de decisdo denegatdria do direito, ainda que parcial, o prazo regulamentar para se
pronunciar, observados os ditames procedimentais do Decreto n® 70.235, de 1972.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Hélcio Lafeta Reis - Relator
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